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CARTA PROPOSTA

Rezados Senhores,

àe reir.

inatiira

A empresa MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL EIRELI CNPJ/MF N"
3S.S69.440/0001-49, sediada na Avenida Vitoríno Freire, 01. Edifício Comercial São Luis OfTice, Sala 113, Areinha
- São Luís - MA - CEP; 65.030-015, neste ato representada pelo Sr. Pedro Henrique Silva dos Santos, abaixo
assinado propõe à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra discriminados para CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA NA ÁREA
DA CONTABILIDADE PÚBLICA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, objeto do TOMADA DE PREÇO n." 001/2021.

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua
abertura;
b) Preço Total por extenso R$ 228.000,00 (Duzentos e vinte oito mil reais).

Dados da empresa:
Razão Social: MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL EIRELI

CNPJ(MF) n": 35.569.440/0001-49
Endereço: Avenida Vitorino Freire, 01, Edifício Comercial São Luís Office, Sala 113, Areinha
Fone: (98) 988045090
CEP: 65.030-015

Cidade: São Luís - MA

Dados do responsável para assinatura do contrato:
Nome: Pedro Henrique Silva dos Santos
RGn®: 155948920008

CPFn°: 013.722.453-24

São Luis - MA, 23 de fevereiro de 2021

MXASSESSOklà^ CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL

Pedro Henrique Silva dos Santos - Contador/Proprietário
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PROPOSTA DE PREÇO

À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Ref.:TPN.° 001/2021 -CPL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EP

CONSULTORIA NA ÁREA DA CONTABILIDADE PÚBLICA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

Assinatura

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V.MENSAL V. TOTAL

Administração Geral

• Abertura da escrituração contábil, orçamentária, financeira e patrimonial;

• Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação

de contas anual da Prefeitura e seus entes e demais compromissos da

municipalidade, insuaída com relatórios de gestão e outros instrumentos

necessários, consoante legislação especifica do Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão; Tribunal de Contas da União.

• Conferência dos saldos bancários e conciliação do exercido anterior;

• Orientação ao Munícipio sobre a aplicabilidade das mudanças ocoiridas

na legislação federal e estadual, da Secretaria do Tesouro Nacional, da Secretaria

da Receita Federai, do Fundo Nacional de [>esenvo!vimento Educacional, do

Sistema Único de Saúde, da Sistema Único de Assistência Social, da Previdência

Social e demais legislação correlata;

• Informação ao Gabinete do Prefeito quanto á liberação de créditos de

recursos federais e/ou estaduais para notificação a partidos poiiiicos. sindicatos

de trabalhadores e entidades empresariais;

• Orientação ao Controle Interno, para que o mesmo possa desempenliar

suas funções e atender com presteza à Administração, a população e demais entes

de controle externo, de acordo com as disposições legais vigentes;

• Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de

pagamento e contabilidade;

• Elaboração de Projetos de Leis, Decretos e Pareceres cm matéria

orçamentária e financeira;

• Supervisão da escrituração contábil de todos os atos e fatos relativos ao

Orçamento e as variações patrimoniais nesta Unidade Gestora pelo método das

partidas dobradas e em meio eletrônico;

• Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de

contabilidade, integrados aos demais órgãos da administração, com instruções

passo a passo, para processamento da execução orçamentária c contabilidade,

nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e compensado, que permita:

Emissão dos livros contábeis: diário e razão, consoante normas do Conselho

Federal de Contabilidade; Registro da execução orçamentária, por meio de

emissão, liquidação e pagamento de empenhos de despesa, bem como emitir

razão de err^nhos; Elaboração de demonstrativos orçamentários, financeiros e

patrimoniais, bem como plano de contas; Elaboração de balanços e balancetes

de forma analítica e sintética para ateixlimento de exigências legais e requisitos

Mês 12 RS 19.000,00
RS

228.000,00
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gerenciais: Registro dc lançamentos contábeis, incluindo receita e da despesa,

supervisão e orientação para a conciliação das contas bancárias;

• Supervisão e execução das atividades do setor de contabilidade, coleta,

orientação, organização, elaboração (usando sistema informatizado) e entrega da

documentação mensal contábil ao arquivo do município e Câmara Municipal, de

acordo com a legislação vigente, escrituração dos livros diários, razão e caixa,

impressão de fichas de controle bancário e de receita e despesa, controle,

conciliação e classificação de contas, consolidação mensal dos dados da Unidade

Gestora, elaboração do balancete mensal em 02 (duas) vias para envio á (Dámara

Municipal e arquivo do município;

• Elaboração, regularização, cadastramento e execução da escrituração

contábil, orçamentária, financeira e patrimonial nos módulos de Planejamento,

Cadastro e Execução da Unidade Gestora no Sistema de Auditoria Eletrônica do

Tribunal de Contas do Maranhão, de acordo com o calendário de compromissos

municipais;

• Elaboração de apresentações técnicas nas Audiências Públicas da Lei de

Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual;

• Orientação para organização de documentos mensais para remessa á

Câmara Municipal e aos órgãos de controle interno e externo.

• Elaboração, regularização e transmissão da Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais - IXTF junto a Secretaria da Receita Federal do

Brasil;

• Elaboração c transmissão dos Relatórios Resumido da Execução

Orçamentária e do Relatório de Gestão Fiscal, consoante regulamentação da Lei

de Responsabilidade Fiscal e da Secretaria do Tesouro Nacional;

• Elaboração dos balanços anuais e relatórios de prestação de contas de

Gestão Anual da Unidade Gestora;

• Adequação e transmissão do Balanço Anual ao padrão SISTN;

• Acompanhamento e geração de planilhas para apuração e recolhimento

mensal do PASEP;

• Elaboração de estudos de inç>acto orçamentário;

• ([^oneção e transmissão através de REDARF de inftmnações á Receita

Federal;

• Elaboração dos relatórios gerenciais para as tomadas de decisões dos

gestores;

• Elaboração e aconíq)anhamento da execução da Programação Financeira

e do Cronograma Mensal de Desembolso;

• Elaboração de apresentações técnicas nas Audiências Públicas do

Relatório de Gestão Fiscal;

• Preparação, movimentação e encaminhamento que integra a prestação de

contas do SAE;

• Elaboração de Justificativas técnicas, defesas e recursos concernente aos

serviços técnico-contábeis relacionadas às prestações de contas contábeis nos

moldes do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;

• Abertura da escrituração contábil, orçamentária, financeira e patrimonial;

cu Fls:
o?

Asiinatura
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• Conferência dos saldos bancários e conciliação do exercício anterior;

• Informação ao Gabinete do Prefeito quanto à liberação de créditos de

recursos federais e/ou estaduais para notificação a partidos políticos, sindicatos

de trabalhadores e entidades empresariais;

• Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de

pagamento e contabilidade;

• Elaboração de Projetos de Leis. Decretos e Pareceres em matéria

orçamentária e financeira;

• Supervisão da escrituração contábil de todos os atos e fatos relativos ao

Orçamento e as variações patrimoniais nesta Unidade Gestora pelo método das

partidas dobradas e em meio eletrônico;

• Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de

contabilidade, integrados aos demais órgãos da administração, com instruções

passo a passo, para processamento da execução orçamentária e contabilidade,

nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e compensado, que permita:

Emissão dos livros contábeis: diário e razão, consoante normas do Conselho

Federal de Contabilidade; Registro da execução orçamentária, por meio de

emissão, liquidação c pagamento de en^nhos de despesa, bem como emitir

razão de empenhos; Elaboração de demonstrativos orçamentários, financeiros e

patrimoniais, bem como plano dc contas; Elaboração de balanços e balanceies

de forma analítica e sintética para atendimento de exigências legais e requisitos

gerenciais; Registro de lançamentos contábeis, incluindo receita e da despesa,

supervisão c orientação para a conciliação das contas bancárias;

• Supervisão e execução das atividades do setor de contabilidade, coleta,

orientação, organização, elaboração (usando sistema informatizado) e entrega da

documentação mensal contábil ao arquivo do município e Câmara Municipal, de

acordo com a legislação vigente, escrituração dos livros diários, razão e caixa,

impressão de fichas de controle bancário e de receita e despesa, controle,

conciliação e classificação de contas, consolidação mensal dos dados da Unidade

Gestora, elaboração do balancete mensal em 02 (duas) vias para envio à Câmara

Municipal e arquivo do município;

• Elaboração, regularização, cadastramcnto e execução da escrituração

contábil, orçamentária, financeira e patrimonial nos módulos de Planejamento.

Cadasuo e Execução da Unidade Gestora no Sistema de Auditoria Eletrônica do

Tribunal de Contas do Maranhão, de acordo com o calendário de compromissos

municipais;

• Orientação para organização de documentos mensais para remessa à

Câmara Municipal e aos órgãos dc controle interno e externo.

• Orientação dos servidores dos Departamentos de Contabilidade e

Finanças e de Pessoal para processamento da contabilidade, folha de pagamento,

execução do orçamento, trabalhos dc tesouraria, compreendendo as fases da

despesa pública de: empenharoento, liquidação, pagamento, incorporação

patrimonial, processamento do movimento bancário, emissão de cheques e

outros.

• Elaboração dos balanços anuais e relatórios dc prestação de contas de

Gestão Anual da Unidade Gestora;

• Elaboração de relatórios e transmissão do Sistema de Informações em

Orçamentos Públicos de Saúde (SIOPS);

• Elaboração de relatórios para atender o Conselho Municipal de Saúde;

• Elaboração dos relatórios gerenciais para as tomadas dc decisões dos

gestores;

o- FIs:
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• Elaboração e acompanhamento da execução da Programação Financeira

e do Cronograma Mensal de Oesembotso;

• Elaboração de apresentações técnicas nas Audiências Públicas do

Relatório de Gestão Fiscal;

• Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação

de contas anual da Prefeitura e seus entes e demais compromissos da

municipalidade, instruída com relatórios de gestão e outros ittstrumentos

necessàríc», consoante legislação especifica do Tribimal de Contas do Estado do

Maranhão;

• Pr^aração, movimentação e encaminhamento que integra a prestação de

contas do SAE;

• Elaboração de justificativas técnicas, defesas c recursos concernente aos

serviços técnico-contábeis relacionadas às prestações de contas contábeis nos

moldes do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;

2J. FUNDEB

• Abertura da escrituração conttdiil, orçamentária, financeira e patrimonial;

• Conferência dos saldos bancários e conciliação do exercício anterior;

• Informação ao Gabinete do Prefeito quanto à liberação de créditos de

recursos federais e/ou estaduais para notificação a partidos políticos, sindicatos

de trabalhadores e entidades empresariais;

• Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de

pagamento e contabilidade;

• Elaboração de Projetos de Leis. Decretos e Pareceres em matéria

orçamentária e financeira;

• Supervisão da escrituração contábil de todos os atos e fatos relativos ao

Orçamento e as variações patrimoniais nesta Unidade Gestora pelo método das

partidas dobradas e em meio eletrônico;

• Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de

contabilidade, integrados aos demais órgãos da administração, com instruções

passo a passo, para processamento da execução orçamentária e contabilidade,

nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e compensado, que permita:

Emissão dc» livros contábeis: diário e razão, consoante normas do Conselho

Federal de Contabilidade; Registro da execução orçamentária, por meio de

emissão, liquidação e pagamento de eng^enhos de despesa, bem como emitir

razão de empenhos; Elaboração de demonstrativos orçamentários, financeiros e

patrimoniais, bem como plano de contas; Elaboração de balanços e balancetes

de forma analítica e sintética para atendimento de exigências legais e requisitos

gerenciais; Registro de lançamentos contábeis, incluindo receita e da despesa,

supervisão e orientação para a conciliação das contas bancárias;

• Supervisão e execução das atividades do setor de contabilidade, coleta,

orientação, organização, elaboração (usando sistema informatizado) e entrega da

documentação mensal contábil ao arquivo do município e Câmara Municipal, de

acordo com a legislação vigente, escrituração dos livros diários, razão e caixa,

impressão de fichas de controle bancário e de receita c despesa, controle,

conciliação e classificação de contas, consolidação mensal dos dados da Unidade

Gestora, elaboração do balancete mensal em 02 (duas) vias para envio à Câmara

Municipal e arquivo do município;

• Elaboração, regularização, cadastramento e execução da escrituração

contábil, orçamentária, ônanceira e patrimonial nos módulos de Planejamento,

«í: FI;

sinatura
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Cadastro e Execução da Unidade Gestora no Sistema de Auditoria Eletrônica do

Tribunal de Contas do Maranhão, de acordo com o calendário de compromissos

mimicipais;

• Orientação para organização de documentos meitsais para remessa à

Câmara Municipal e aos órgãos de controle interno e externo.

• Elaboração dos balanços anuais e relatórios de prestação de contas de

Gestão Anual da Unidade Gestora;

• Acompanhamento mensal da arrecadação, da execução da despesa, da

aplicação dos recursos do FUNDEB, dos gastos com pessoal e encargos; dos

repasses junto ao Regime Geral de Previdência Social e/ou Regime Próprio de

Previdência do Servidor;

• Análise e acompanhamento dos índices de aplicação dos limites

constitucionais em educação e FUNDEB;

• Elaboração de relatórios e inclusão semestral de dados no Sistema de

Informações em Orçamentos Públicos de Educação (SIOPE);

• Elaboração de relatórios para atender o Conselho Municipal de Educação,

Conselho do FUNDEB. Conselho Municipal de Alimentação teclar;

• Elaboração dos relatórios geretKiais para as tomadas de decisões dos

gestores;

• Elaboração e acompanhamento da execução da Programação Financeira

e do Cronograma Mensal de Desembolso;

• Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação

de contas anual da Prefeitura e seus entes e demais compromissos da

municipalidade, instruída com relatórios de gestão e outros instrumentos

necessários, consoante legislação especifica do Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão;

• Preparação, movimentação e encaminhamento que integra a prestação de

contas do SAE;

• Elaboração de jusiifícativas técnicas, defesas e recursos concernente aos

serviços técnico-contábeis relacionadas às prestações de contas contábeis nos

moldes do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;

2.4 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

• Abertura da escrituração contábil, orçamentária, financeira e patrimonial;

• Conferência dos saldos bancários e conciliação do exercício anterior;

• Informação ao Gabinete do Prefeito quanto à liberação de créditos de

recursos federais e/ou estaduais para notificação a partidos políticos, sindicatos

de trabalhadores e entidades empresariais;

• Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de

pagamento e contabilidade;

• Elaboração de Projetos de Leis, Decretos e Pareceres em matéria

orçamentária e financeira;

• Supervisão da escrituração contábil de todos os atos e fatc» relativos ao

Orçamento e as variações patrimoniais nesta Unidade Gestora pelo método das

partidas dobradas e em meio eletrônico;

• Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de

contabilidade, integrados aos demais órgãc^ da administração, com instruções

passo a passo, para processamento da execução orçamentária e contabilidade,

nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e compensado, que permita:

^ Fls:
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Emissão dos livros contábeis: diário e r^o. consoante normas do Conselho

Federal de Contabilidade; Registro da execução orçamentária, por meio de

emissão, liquidação e pagamento de empenhos de despesa, bem como emitir

razão de erTq>enhos; Elaboração de demonstrativos orçamentários, financeiros e

patrimoniais, bem como plano de contas; Elaboração de balanços e balancetes

de forma analítica e sintética para atendimento de exigências legais e requisitos

gerenciais; Registro de lançantentos contábeis, incluindo receita e da despesa,

supervisão e orientação para a conciliação das contas bancárias;

• Supervisão e execução das atividades do setor de contabilidade, coleta,

orientação, organização, elaboração (usando sistema informatizado) e entrega da

documentação mensal contábil ao arquivo do município e Câmara Municipal, de

acordo com a legislação vigente, escrituração dos livros diários, razão e caixa,

impressão de fichas de controle bancário e de receita e despesa, controle,

conciliação e classificação de contas, consolidação mensal dos dados da Unidade

Gestora, elaboração do balancete mensal em 02 (duas) vias para envio à Câmara

Municipal e arquivo do município;

• Elaboração, regularização, cadastramento e execução da escrituração

contábil, orçamentária, financeira e patrimonial nos módulos de Planejamento.

Cadastro e Execução da Unidade Gestora no Sistema de Auditoria Eletrônica do

Tribunal de Contas do Maranhão, de acordo com o calendário de compromissos

municipais:

• Orientação para organização de documentos mensais para remessa à

Câmara Municipal e aos órgãos de controle interno e externo.

• Elaboração dos balanços anuais e relatórios de prestação de contas de

Gestão Anual da Unidade Gestora;

• Consultoria na inclusão anual de dados no sistema SUAS Web;

• Elaboração de relatórios para atender os conselhos municipais de controle

social;

• Elaboração dos relatórios gerenciais para as tomadas de decisões dos

gestores:

• Elaboração e acompanhamento da execução da Programação Financeira

e do Cronograma Mensal de Desembolso:

• Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação

de contas anual da Prefeitura e seus entes e demais compromissos da

municipalidade, instruída com relatórios de gestão e outros instrumentos

necessários, consoante legislação especifica do Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão:

• Fh-eparaçâo, movimentação e encaminhamento que integra a prestação de

contas do SAE;

Elaboração de justificativas técnicas, defesas e recursos cotKiemente aos serviços

técnico-contábeis relacionados às prestações de contas contábeis nos moldes do

Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;

VALOR TOTAL: R$ 228.000,00 (DUZENTOS E VINTE OITO MIL REAIS)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

São Luís - MA, 23 de fevereiro de 2021

Ass natura

MXASSESSORJA E C^NsÓlTORJA CONTÁBIL MUNICIPAL
Pedro Henrique Sitva dos Santos - Contador/Proprietário
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